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Excelentíssima Senhora Presidente.

O Vereador LUIZ MAYR NETO, juntamente com os demais vereadores que esta

subscrevem, requer de Vossa Excelência que submeta ao Plenário desta Casa de Leis a

presente MOÇÃO, nos termos do art. 129 e seguintes do Regimento Interno, para a

devida apreciaçãoe esperada aprovação.

MOÇÃO DE APALUSOS a todos os profissionais da saúde que direta ou

indiretamenteestão contribuindopara o combateà pandemiado coronavírus.

JUSTIFICATIVA

A situação sem precedentes em que vivemos atualmente será um capítulo da história

etÀ

(aa! inesquecível, de onde devemos trazer lições importantes para o futuro, em questão de
E

políticas públicas, principalmentena área da saúde, e de solidariedade com o próximo.

Neste momento, é extremamente relevante reconhecer o trabalho de todos os

profissionais da saúde que direta ou indiretamente estão contribuindo para o combate

à pandemia do coronavírus. Sejam agentes comunitários, médicos, enfermeiros,

 técnicos, auxiliares, farmacêuticos, fornecedores, cuidadores, assistentes sociais,

atendentes, funcionários de hospitais, emergências, postos de saúde, enfim, todos

com o mesmo objetivo pela defesa da vida. qo 
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Independente do posicionamento ideológico e político de cada um, nesse

momento de calamidade pública causado pela pandemia, deve ser valorizado e

respeitado o conhecimento e as orientações passadas por estes profissionais, cada

qual em suas funções, como intuito de salvar vidas e amenizar o sofrimento humano.

No dia a dia, estes profissionais se isolam do convívio familiar e passam a ter

uma vida exclusiva ao trabalho. São horas de dedicação e atendimento, levando

sempre o conforto, a atenção e a melhor solução possível para cada caso.

Apesar da inegável sobrecarga de trabalho, das reconhecidas deficiências do

sistema, das dificuldades encontradas, muitas vezes obrigando o aguardo do paciente

em sua residência por falta de estrutura, a cada atendimento são adotadas todas as

medidas para minimizaro sofrimento e propiciar a recuperação.

Estes seres humanos que estão na linha de frente dessa guerra para salvar

vidas infectadas pelo coronavírus, sem desconsiderar outros grupos extremamente

relevantes que não da saúde, merecem nosso aplauso, respeito e reverência.

Ante o exposto, solicitamos aos demais colegas nobres Vereadores que votem

favoravelmenteà Moção para sua devida aprovação.

Sem mais, cumprimento com elevada estima e consideração.

Valinhos, 13 de julho de 2020.  LUIZ MAYR NETO

Vereador
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